
                 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria de Licitações e Contratos
 Rua Desembargador Drumond, 41, 4o andar-Bairro Serra

Belo Horizonte-MG- Cep: 30220030

PE nº 40/2023

Pedido de Esclarecimentos 2

Questionamento 1:

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 
Descrição – Item 3:

� Entre-eixos mínimo de 3,10 metros e máximo de 3,90 metros;
� Capacidade de carga mínima de 5.000 kg;
� Comprimento total do veículo (balanço dianteiro + distância entre eixos + balanço

traseiro) compreendido entre 6.000 e 6.540 metros.

Onde se pede: 
- Comprimento total entre 6.000 e 6.540 metros. 

Pede-se para alterar: 
- Comprimento total entre 6.000 e 7.106 metros.

Justificativa:  Considerando  as  circunstâncias  previamente  expostas,  gostaríamos  de
formalizar o nosso pedido de esclarecimento e, consequentemente, requisitar a alteração
do comprimento total para uma faixa entre 6.000 e 7.106 metros. É relevante destacar que
os  mencionados  não  impactam  no  funcionamento  do  veículo,  proporcionando  melhor
manobrilidade,  maior  capacidade  de  carga,  maior  resistência,  reduzindo  custo  com
manutenções e economia de combustível, visando, assim, aprimorar nossa participação e
fortalecer a competitividade no setor em questão. Diante dos fatos, solicitamos a alteração.

Realizando esta alteração, seria possível a participação das marcas abaixo:

TECTOR 9-190 ACCELO 817 DELIVERY 9.180
Capacidade  de  carga:
5.180kg 

Capacidade  de  carga:
5.001kg

Capacidade  de  carga:
7.480k

Entre eixos: 3.900 Entre eixos: 3.100 Entre eixos: 3.400
Comprimento  total:
7.106mm 

Comprimento total: 6.134kg Comprimento total: 6.295

Resposta da área técnica:

Conforme consta do Caderno 3 – Avaliação da Demanda e Sugestão da Solução, procu-

rando evitar a repetição de ocorrências negativas que resultaram no fracasso do Lote 3 do

Pregão Eletrônico n. 08/2023 realizado anteriormente, “Foram adequados os critérios rela-

cionados às especificações dos veículos (ano de fabricação e limite de comprimento), de

modo a garantir a compatibilidade do bem buscado pelo Tribunal com os modelos e práti-

cas vigentes no mercado, sem prejuízo do atendimento ao interesse público”.

Dessa forma, especificou-se o item 3, ‘Caminhão ¾ com baú, com o comprimento total do

veículo (balanço dianteiro + distância entre eixos + balanço traseiro) compreendido entre

6.000 e 6.540 metros.
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Os limites estabelecidos basearam-se nas dimensões previstas pela Portaria BHTRANS n.

138, de 16 de dezembro de 2009, nos modelos disponíveis no mercado, e no atendimento

das necessidades deste Tribunal.

Além disso, o caminhão a ser adquirido será guardado na garagem de prédio administrati-

vo deste Tribunal, que comporta apenas as dimensões indicadas no Termo de Referência.

Não haveria meio de se abrigar um veículo com dimensão de 7,106 m, o que impede tam-

bém a ampliação dos limites já estabelecidos ao objeto.

Nesse sentido, a própria empresa interessada, DEVA, indicou em seu questionamento a

existência de dois modelos disponíveis no mercado que atendem às especificações cons-

tantes do Termo de Referência para o bem licitado. Apenas o modelo de sua comercializa-

ção (TECTOR 9-190) não atenderia o requisito relativo ao comprimento total máximo (ape-

sar de atender aos demais limites de capacidade de carga mínima e distância entre-eixos)

e, por essa razão, não pode ser ofertado na disputa.

É sabido que a sede deste Tribunal, incluindo o Fórum da 1a instância e os prédios admi-

nistrativos (locais onde os veículos serão guardados e de onde saem para os diversos

transportes necessários), estão localizados nesta Capital.

As dimensões especificadas no Termo de Referência permitem à circulação desses veícu-

los na área central e nos principais corredores de tráfego de Belo Horizonte,

A título de exemplo, verifica-se no art. 4º da norma:

Art. 4º - A partir de 26 de julho de 2010, estão condicionadas ao disposto

neste artigo a circulação de veículos de carga e as operações de carga e

descarga de mercadorias na Rua Rio Grande do Sul entre Rua dos Goi-

tacazes e Rua dos Guajajaras, Rua dos Guajajaras entre Rua Rio Gran-

de do Sul e Av. Olegário Maciel, Av. Olegário Maciel entre Rua dos Gua-

jajaras e Av. do Contorno, e nas vias internas ao perímetro compreendido

pela Rua Rio Grande do Sul (com Rua dos Goitacazes), Rua dos Guaja-

jaras, Av. Olegário Maciel, Av. do Contorno e Rua dos Goitacazes (com

Rua Rio Grande do Sul).

Ainda que seja previsto que o caminhão a ser adquirido circule em todo o território do Esta-

do de Minas Gerais, não atenderá ao interesse público se não for possível que ele circule

nos principais corredores de tráfego e, especialmente, nas vias em que estão localizados

prédios deste Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região na cidade de Belo Horizonte.

Foi realizada pesquisa de mercado, de modo a comprovar a existência de bens disponíveis

que atendessem a estas especificações e ao interesse público, garantindo, assim, a ampla

competitividade do certame.
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Sendo assim, ampliar as dimensões do veículo para além de 6,540m não atenderia a ne-

cessidade de circulação do bem pelas principais vias urbanas de Belo Horizonte, o que se-

ria afrontoso ao interesse público almejado.
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 

BETIM, 23 DE NOVEMBRO DE 2023.  

  

  

A TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO – MINAS GERAIS  

 

A/C: SETOR DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023 

PROCESSO –e-PAD 46758/2023 (SEGEST) 

 

Prezados, 

 

A DEVA VEÍCULOS LTDA, situada Na Rua Teonilio Niquini,32 Jardim Piemont- Distrito Industrial na 

Cidade de Betim CNPJ 23.762.552/0003-02 representada pela Consultora de Negócios de Vendas ao 

Governo Sabrina Eduarda Rocha Valente, vem respeitosamente perante Vsas. Esclarecer o Pregão 

Eletrônico Nº 40/2023 

 
ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Descrição – Item 3 

  

 
 
Onde se pede: 
 
- Comprimento total entre 6.000 e 6.540 metros. 

 
Pede-se para alterar:  

 
- Comprimento total entre 6.000 e 7.106 metros. 
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Justificativa: 
 

Considerando as circunstâncias previamente expostas, gostaríamos de formalizar o nosso pedido de 

esclarecimento e, consequentemente, requisitar a alteração do comprimento total para uma faixa 

entre 6.000 e 7.106 metros. É relevante destacar que os mencionados não impactam no 

funcionamento do veículo, proporcionando melhor manobrilidade, maior capacidade de carga, maior 

resistência, reduzindo custo com manutenções e economia de combustível, visando, assim, 

aprimorar nossa participação e fortalecer a competitividade no setor em questão. Diante dos fatos, 

solicitamos a alteração. 

 

Realizando esta alteração, seria possível a participação das marcas abaixo 

 

 

Certo de vossa atenção desde já agradecemos. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
______________________________________________  

 

 TECTOR 9-190 ACCELO 817 DELIVERY 9.180 

Capacidade de carga: 5.180kg Capacidade de carga: 5.001kg Capacidade de carga: 7.480kg 

Entre eixos: 3.900 Entre eixos: 3.100 Entre eixos: 3.400 

Comprimento total: 7.106mm Comprimento total: 6.134kg Comprimento total: 6.295 
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CPF n.º 147.785.066-00 
MG-19.521.387 
DEVA VEÍCULOS LTDA 
23.762.552/0003-02 










